








DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2018

[bookmark: _GoBack]EVERALDO BUENO ROLIM, Prefeito Municipal de Inhacorá, acolhendo parecer exarado no processo de dispensa nº 006/2018, reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e ratifica a contratação, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da empresa: BANDEIRA E KITTEVIK LTDA no valor Total de R$ 7.060,40 para fornecimento de material para aulas de Educação Física turmas de 1º ao 9º ano da Escola Municipal de Ensino Fundamental Visconde de Cerro Alegre, conforme processo de Dispensa nº 006/2018, correndo as despesas à conta da seguinte dotação orçamentária: 08 04 2.023 – 238 – 3.3.90.30.00.00.00.00 0031 – Material de Consumo.




Inhacorá-RS, 03 de Abril de 2018.



__________________________________
EVERALDO BUENO ROLIM
Prefeito Municipal de Inhacorá




